
 
 

DECRETO INDIVIDUAL 
 
 

Nomeia Encarregado de Setor, e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

RESOLVE: 
 

             Art. 1o – Nomear o Sr. GEZAIAS RODRIGUES AVANCINE, 
brasileiro, casado, servidor do quadro efetivo desta municipalidade, portador da 
Carteira de Identidade nº 1.364.769/ES, inscrito no CPF sob o nº 070.731.327-95, 
filho de Fernando Rodrigues Avancine e Zelinda Ressoni Saraco Avancine, 
residente na Av. Espírito Santo, 130, Centro, nesta Cidade, no cargo comissionado 
de ENCARREGADO DE SETOR, referência “CC-3”, lotado no Setor de Patrimônio 
desta municipalidade, que passa a responder e assinar por esse setor, vinculado a 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, a partir desta data. 

 
Art. 2o – Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, ao 1º dia do 

mês de junho do ano de 2016. 
 
 
 
 

ERALDINO JANN TESCH 
Prefeito Municipal 

 

 

 


